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	Corpo da Lei, Cap II, Art 4


 (
Art.
 
4º
 
As
 
prioridades
 
e
 
as
 
metas
 
da
 
administração
 
pública
 
federal
 
para
 
o
 
exercício
 
de
 
2025,
 
atendidas
 
as
 
despesas
 
obrigatórias
 
e
 
as
 
de
 
funcionamento
 
dos
 
órgãos
 
e
 
das
 
entidades
 
que
 
integram
 
os
 
Orçamentos
 
Fiscal
 
e
 
da
 
Seguridade
 
Social,
 
consistem
 
nas
 
ações
 
constantes
 
do
 
Anexo
 
VII
 
desta
 
Lei
 
e:
- o fortalecimento de programas de saúde materno infantil, com a ampliação de leitos neonatais e a oferta de exames pré-natal de alta
 
complexidade;
- em caráter indicativo, naquelas constante na Lei do Plurianual 2024-2027, durante a elaboração, a aprovação e a execução do
 
orçamento.
)TEXTO PROPOSTO






JUSTIFICATIVA
 (
A
 
saúde
 
materno-infantil
 
é
 
amplamente
 
reconhecida
 
como
 
um
 
dos
 
mais
 
importantes
 
indicadores
 
do
 
desenvolvimento
 
humano
 
e
 
da
qualidade
 
de
 
vida
 
em
 
uma
 
sociedade.
 
Ela
 
reflete
 
diretamente
 
o
 
acesso
 
aos
 
serviços
 
de
 
saúde,
 
a
 
equidade
 
social
 
e
 
o
 
compromisso
 
com
 
o
 
bem-estar das populações mais vulneráveis. Investimentos nessa área são essenciais para reduzir a mortalidade infantil e materna,
 
combater
 
a
 
desnutrição,
 
prevenir
 
doenças
 
evitáveis
 
e
 
promover
 
o
 
desenvolvimento
 
saudável
 
das
 
crianças
 
desde
 
os
 
primeiros
 
anos
 
de
 
vida.
 
Além
 
disso,
 
ações
 
voltadas
 
à
 
saúde
 
materno-infantil
 
impactam
 
positivamente
 
na
 
estrutura
 
das
 
famílias,
 
melhorando
 
sua
 
qualidade
 
de vida, promovendo a segurança alimentar, fortalecendo vínculos e incentivando o acesso à educação e aos cuidados básicos. Esses
 
avanços
 
geram
 
um
 
ciclo
 
virtuoso,
 
onde
 
crianças
 
e
 
mães
 
mais
 
saudáveis
 
contribuem
 
para
 
o
 
crescimento
 
econômico,
 
social
 
e
 
cultural
 
do
 
país.
 
Assim,
 
priorizar
 
a
 
saúde
 
materno-infantil
 
não
 
é
 
apenas
 
uma
 
ação
 
de
 
justiça
 
social,
 
mas
 
também
 
uma
 
estratégia
 
inteligente
 
para
 
o
 
progresso
 
sustentável
 
a
 
longo
 
prazo.
)



































AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados	

Credenciado:  	

Emissão: 02/12/2024 às 15:26:50h

(Proposta inicial do Executivo)	(LX020.01)	Página 1 de 1
image1.png




